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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO N°14/2018 
(Processo Administrativo n.° 23381.0015252018410) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 20/2018 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA — 
REITORIA, com sede na Avenida Almirante Barroso, 1077, Centro, na cidade de João Pessoa, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 10.783.898/0001-75, neste ato representado pelo Reitor Cícero 
Nicácio do Nascimento Lopes, nomeado pelo Decreto de 22 de outubro de 2018!  publicado no 
DOU em 23 de outubro de 2018, inscrito no CPF sob o n° 424.410.564-68, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletránicá, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 14/2018, publicada no Diário Oficial da União de 30/11/2018, processo 
administrativo na 23381.001528.2018-00, RESOLVE registrar os preços Ca empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade(s) 
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às nonas 
constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n°7.892, de 23 
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para a eventual aquisição de 
materiais de consumo e permanente para atender Unidades Administrativas da 
Reitoria!  Campi do IFPB e demais participantes, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e 
as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: DARPEX IMPORT HOME OFFICE SOLUTION EIRELI 

CNPJ/MF na: 27238,139/0001-04 	 Telefone: (61) 3622-3356/98636-7325/99939-1304 
Endereço: Rua Leolince, SN - Quadra 28 Lote 8 Casa 1 - Parque Estrela 
CEP: 72.804-280 - E-mail: govemo@darpex.com.  br/darpex@uol.com.br  

baRra I — Luziánia/Goias — 

Representante Legal: DOUGLAS DE AZEVEDO ROCHA PAIXÃO 
RG n°: 19434695-X SSP/SP 	 CPFIMF n°: 112.076288-46 

Unidade de 
Fornecimento 

49 PRANCHETA 	PARA 	UNIDADE 
DESENHO 

Marca: CARBRINK/BRW 
Fabricante: CARBRINK/BRW 
Modelo 	 Versão: OFICIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PRANCHETA TAMANHO OFICIO EM MADEIRA. 

Total do Fornecedor: 

nemDescrição Quantidade 
795 

Valor unitário  Valor Global 
,R$, 2,5100 R$ 1.995,4500 

R$ 
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2.2. 0 órgão gerenciador 

2.2.1. UASG:158138 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA - REITORIA. 

3. óRGÃO(S)PARTICIPANTE(S) 

3.1. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.1.1.UASG:158470 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
tÉtNadólA t)A PARAltàA - COPIA PATOS; 

3.1.2.UASG: 158280 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS CAJAZEIRAS, 

3.1.3.0ASG: 158279 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA -CAMPUS SOUSA. 

3.1.4.UASG: 155893 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS ESPERANÇA: 

3.1.5.UASG: 158473 	INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAM PUS PICUl; 

3.1.6.UASG: 155892 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA -CAMPUS SANTA RITA; 

3.1.7.UASG: 155895 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS CATOLÉ DO ROCHA; 

3.1.8.UASG: 155894 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS ITABAIANA; 

3.1.9:UASG: 154868 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS GUARABIRA; 

3.1.10. UASG: 158474 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS CABEDELO; 

3.1.11. UASG: 158469 - INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA - CAMPUS JOÃO PESSOA, 

3.1.12. UASG: 153070 - BIBLIOTECA CENTRAL DA UFPB - UNIVERSIDADE 
FEDERAL DA PARALELA, 
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4. VALIDADE DA ATA 

	

4,1. 	A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua 
assinatura, pelas partes, não podendo ser prorrogada. 

5 REVISÃO E CANCELAMENTO 

	

5:1. 	A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a Vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 

	

5.2. 	Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações jukto ao(s) fornecedor(es). 

1 

	

5.3. 	Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço, praticado no mercado 
por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo Mercado. 

	

5.4. 	O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado 'observará a classificação original. 

	

5.5. 	Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

	

5.5.1. 	liberar o fornecedor do compromisso assumidoI
v
I 

caso a comunicação 
Ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresientados; e 

	

5.6.2. 	convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade 
de negociação, 

I 

	

5.6. 	Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas Cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

5.7.  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

	

5.7.1. 	descurnprir as condições da ata de registro de preços; 

	

5.7.2. 	não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

	

6.7.3. 	não aceitar reduzir o seu preço registrado, na.  hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 

	

5.7.4. 	sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-0 proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

	

5.8. 	O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 
5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

	

5.9. 	O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
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5.9.1. 	por razão de interesse público ou 

	

6.9.2. 	a pedido do fornecedor. 

6. CONDIÇÕES GERAIS 

	

6.1. 	Ag CdridiçõeS gefáig ad fOrliétiriiétite, tàl 	rnes OS" pre±bg para entragá 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

	

6.2. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
Naos, iticIuíe b attéSeitbie de que Veta b § 1° de bit. 65 da Lei fr 8.666193. 

	

6.3. 	A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos temias do art. 
11, §4° do Decreto o 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos darticipantes. 

João Pessoa/PB, 30 de novembro de 2018 
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